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I. Introdução 1. Fundamento 1 No exercício das competências definidas nos artigos 5.º, n.º 1, alínea d), 53.º e 107.º, n.º 3, da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC) , e no n.º 2 do artigo 128.º do Regulamento do Tribunal de Contas , bem como em cumprimento do programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas , foi realizada a veri-ficação interna da conta do Fundo Regional do Emprego, relativa à gerência de 2017. 2 A ação enquadra-se no plano trienal do Tribunal de Contas 2017-2019, no Objetivo Estraté-gico (OE) 1 � Contribuir para a boa governação, a prestação de contas e a responsabilidade nas finanças públicas, e na Linha de Ação Estratégica (LAE) 01-04 � Intensificar a realização de auditorias financeiras e de verificações de contas, individuais e consolidadas, das enti-dades contabilísticas que integram o perímetro de consolidação das administrações públi-cas, em especial tendo em vista a certificação da CGE e da CSS e a análise financeira do setor público administrativo alargado.  3 A ação enquadra-se, ainda, no programa 1 � Controlo financeiro e efetivação de responsa-bilidades financeiras, subprograma 1.7 � Controlo do Sector Público Administrativo � Regi-ões Autónomas e no domínio de controlo 11 � Prestação de contas.  4 O Fundo Regional do Emprego encontra-se sujeito à jurisdição e aos poderes de controlo financeiro da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, onde se integra a obriga-ção de prestação de contas, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 51.º, n.º 1, alínea f), da LOPTC. 5 Trata-se de um organismo dotado de autonomia administrativa, financeira e patrimonial, criado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, que funciona na de-pendência da Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional, serviço executivo da Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial .                                                          Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada em anexo à Lei n.º 20/2015, de 9 de março, alterada pelo artigo 248.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.  Aprovado pelo Plenário do Tribunal de Contas, em reunião de 24-01-2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 33, de 15-02-2018.  A conclusão da ação encontra-se prevista no programa de fiscalização para 2019, aprovado pela Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas n.º 4/2018, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 6, de 09-01-2019, p. 1169, e no Jornal Oficial, II série, n.º 243, de 18-12-2018, p. 12754, sob o n.º 2/2018.   Cfr. artigos 82.º, n.º 2, e 98.º a 100.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2013/A, de 11 de julho, com a redação dada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2014/A, de 7 de agosto. 
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2. Metodologia, âmbito e objetivos 6 A verificação interna da conta do Fundo Regional do Emprego desenvolveu-se de acordo com o respetivo quadro metodológico que consta do plano de verificação . Abrangeu o período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2017, incluindo os movimentos realizados no período complementar, e visou os seguintes objetivos: 
· Aferir a conformidade dos documentos de prestação de contas com as instruções do Tribunal de Contas para organização e documentação das contas das entidades abran-gidas pelo Plano Oficial de Contabilidade Pública e pelos planos sectoriais ; 
· Conferir a conta para efeitos da demonstração numérica das operações que integram o débito e o crédito da gerência, com evidência para os saldos de abertura e de encer-ramento, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 53.º da LOPTC; 
· Efetuar o acompanhamento das recomendações formuladas no Relatório  n.º 34/2012-VIC/SRATC, de 18-12-2012 (verificação interna da conta do Fundo Regional do Emprego, relativa à gerência de 2011). 7 Não foram conferidos quaisquer documentos comprovativos da receita e da despesa regis-tadas. 8 Os documentos que fazem parte do processo estão identificados no Apêndice II ao pre-sente relato (Índice do dossiê corrente). O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o contém. Nas referências feitas a esses documentos, identifica-se apenas o respetivo número. 3. Responsáveis 9 Os responsáveis pela gerência em análise, mencionados na Relação nominal de responsá-veis, são os membros do Conselho de Administração do Fundo Regional do Emprego, identificados no quadro seguinte . Quadro I � Síntese da relação nominal dos responsáveis                                                        Aprovado por despacho de 30-01-2019, exarado na Informação n.º 6-2019/DAT-EPA, de 07-01-2019 (doc. I.02.01).  Instrução n.º 1/2004 (2.ª série) � 2.ª Secção, publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 38, de 14-02-2004, aplicada às entidades sujeitas aos poderes de controlo financeiro da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas pela Instrução n.º 1/2004, de 02-03-2004, publicada no Jornal Oficial, II Série, n.º 16, de 20-04-2004, e, quanto à prestação de contas relativa a 2017, Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas n.º 1/2018-PG que aprovou o programa de fiscalização para 2018. Doravante, qualquer referência a Instruções do Tribunal de Contas reporta-se a estas instruções.  Doc. I.03.02. 
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4. Contraditório 10 Para efeitos de contraditório institucional e pessoal, em conformidade com o disposto no artigo 13.º da LOPTC, o relato foi remetido à entidade auditada e à respetiva tutela, bem como aos responsáveis identificados no ponto 3., a saberr : 11 Todas as entidades e todos os responsáveis individuais responderam . 12 As alegações apresentadas constam do Anexo, nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, e foram tidas em conta na elaboração do Relatório. 13 O Gabinete do Vice-Presidente do Governo Regional e a Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional aderiram à resposta do Fundo Regional do Emprego. 14 No mesmo sentido, os responsáveis Carlos José de Oliveira Leite e João Manuel Beliz Tra-buco, ambos na qualidade de vogais do Conselho de Administração, referem que «Formal-mente concordam com o contraditório apresentado pelo FRE (�)». 15 Estes dois vogais e Rui Pedro dos Santos Rodrigues, na qualidade de Presidente do Conse-lho de Administração, acrescentam que «(�) as incorreções identificadas por esse Tribunal referem-se a meros registos sem que daí resulte qualquer dano ao património público, ou distorça de forma significativa e/ou dissimulada os registos contabilísticos do FRE.» 16 Os documentos remetidos juntamente com a resposta do Fundo Regional do Emprego foram tidos em consideração e incluídos no processo da presente ação .                                                        Doc.os I.08.01.01 a I.08.01.06.  Fundo Regional do Emprego (doc. I.08.02.01), Gabinete do Vice-Presidente do Governo Regional (doc. I.08.02.01.06), Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional (doc. I.08.02.05), Rui Pedro dos Santos Rodrigues (doc. I.08.02.02), Carlos José de Oliveira Leite (doc. I.08.02.03) e João Manuel Beliz Trabuco (doc. I.08.02.04).  Doc.os I.08.02.01.03 a I.08.02.01.39. 
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II. Observações da verificação interna da conta 5. Remessa e instrução do processo 17 Os documentos de prestação de contas do Fundo Regional do Emprego relativos à gerência de 2017 foram remetidos por via eletrónica, através da plataforma disponível no sítio do Tribunal de Contas na Internet, a 30-04-2018, tendo sido cumprido o prazo estabelecido no n.º 4 do artigo 52.º da LOPTC . 18 O processo de prestação de contas foi registado com o n.º 341/2017. 19 A organização e documentação do processo de prestação de contas não obedeceu, em parte, às Instruções do Tribunal de Contas, pelo que foram solicitados os documentos em falta, assim como a retificação de alguns mapas que apresentavam incorreções . Os do-cumentos remetidos então pela entidade  foram incluídos no processo . 20 Na sequência da resposta dada pela entidade em contraditório, constatou-se o seguinte relativamente aos documentos que ainda permaneciam em falta na fase do relato: i. Quanto às certidões das verbas recebidas da Região Autónoma dos Açores, que sus-tentam os montantes registados no mapa de Fluxos de caixa, nas rubricas de classi-ficação económica 06.04.01 � Transferências correntes � Administração regional � Região Autónoma dos Açores, no valor de 10 049,94 euros, e 10.04.01 � Transferên-cias de capital � Administração regional � Região Autónoma dos Açores, no valor de 1 000 000,00 euros, tinha sido remetida uma certidão emitida pela Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional, mas reportada ao período posterior de 01-01-2018 a 31-12-2018 , e uma certidão emitida pela Secretaria Regional da Saúde, a qual certifica, apenas, o valor de 7 445,52 euros . Em contraditório, o Fundo Regional do Emprego remeteu a certidão emitida pela Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional reportada ao ano de 2017, ficando sanada a situação quanto a este aspeto . Relativamente à certidão emitida pela Secretaria Regional da Saúde, caberia ao Fundo promover o esclarecimento da divergência para instruir corretamente a sua conta. No entanto, a situação mantém-se, tendo o Fundo apenas referido que «(�) a                                                        O artigo 52.º, n.º 4, da LOPTC dispõe que «[a]s contas são remetidas ao Tribunal até 30 de abril do ano seguinte àquele a que respeitam».  Através do ofício 78-EPA, de 15-01-2019 (doc. I.04.01), designadamente o indicado nas alíneas a) a i).   Através de mensagem de correio eletrónico, datada de 05-02-2019 (doc. I.04.05) e, complementarmente, por mensagens de correio eletrónico, datadas de 21-03-2019 (doc. I.04.06) e de 16-04-2019 (doc. I.04.07).   Doc. I.05.01 a I.05.25.  Doc. I.05.06.  Doc. I.05.05.  Doc. I.08.02.01.35. 
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divergência apurada resultará de algo que apenas essa entidade o poderá reportar. O facto é que o FRE recebeu com origem na SRS o valor de �10.049,94.» ii. Quanto aos extratos bancários com identificação dos movimentos a débito e a cré-dito referentes a todos os montantes que se encontravam em trânsito (a adicionar ou a subtrair) nos respetivos mapas de Reconciliações Bancárias, em contraditório, o Fundo Regional remeteu os extratos referentes a janeiro de 2018, acompanhados de ficheiros em Excel onde estão identificados os movimentos a débito e a crédito referentes aos montantes que se encontravam em trânsito . Atendendo a que o período complementar se prolongou até março de 2018 , relati-vamente a uma das contas bancárias, foram remetidos os extratos bancários refe-rentes aos meses de janeiro, fevereiro e março, acompanhados de ficheiros em Excel onde se encontram identificados os movimentos em trânsito.  iii. No que respeita à falta do comprovativo da isenção de reposição nos cofres da Re-gião dos valores em saldo da gerência anterior e em saldo para a gerência seguintete , o Fundo tinha informado que «Não foi solicitada isenção porquanto foi entendido que a totalidade dos saldos em questão não correspondem a transferências da RAA, resultaram de transferências de comparticipação de Fundos Comunitários», mas sem demonstrar que a composição dos saldos não contempla verbas provenientes de transferências do Orçamento da Região. Em contraditório, o Fundo referiu que «Com a disponibilização de todos os extratos bancários, fica demonstrado que a composição dos saldos não contempla verbas provenientes do Orçamento da Região.» No entanto, a demonstração da composição dos saldos de gerência implicaria a de-sagregação dos recebimentos e dos pagamentos ocorridos na gerência por fontes de financiamento, o que não é feito nos extratos bancários, que apenas refletem os mo-vimentos a débito e a crédito das contas bancárias. 21 A propósito da publicitação dos documentos previsionais e de prestação de contas, foi declarado que «Vem o Fundo Regional do Emprego, e nos termos da al. b) do n.º 4, da Resolução n.º 1/2018-PG DO Tribunal de Contas, indicar que possui sítio na internet com o seguinte endereço: http://www.azores.gov.pt/Portal/pt/entidades/vp-fre/.» . 22 Consultada a referida página eletrónica, não foi encontrada qualquer publicitação dos do-cumentos previsionais relativos à gerência de 2017, designadamente orçamentos e plano de atividades, e, relativamente aos documentos de prestação de contas, encontram-se pu-                                                       Doc. I.08.02.01.39.  Cfr. ponto 6.2.2., § 47, alínea ii., infra.   Artigo 4.º, n.º 9, do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/84/A, de 16 de janeiro, e artigo 11.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2017/A, de 7 de junho.  Doc. I.05.12. 
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blicitados, apenas, o Relatório de atividades e o Relatório de gestão relativos a 2017, fal-tando os restantes, nomeadamente o Balanço, a Demonstração de resultados e o mapa de Fluxos de caixa. 23 A falta de publicitação dos mencionados documentos contraria o disposto no artigo 10.º, n.º 1, alínea c), subalínea i), da Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto, e no artigo 44.º, alíneas c) e d), do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2007/A, de 5 de junho, que aprovou o regime jurídico dos institutos públicos e fundações regionais, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2011/A, de 11 de maio, o qual também exige a publicitação, em página ele-trónica, dos planos e relatórios de atividades dos últimos três anos e dos orçamentos e contas, igualmente dos últimos três anos. 24 Carecem igualmente de publicitação os documentos previsionais e de prestação de contas da gerência de 2018 e os documentos previsionais da gerência de 2019. 6. Conferência e análise documental 6.1. Correções efetuadas aos documentos de prestação de contas 25 Verificaram-se incorreções e incoerências no registo de valores em vários documentos de prestação de contas, pelo que se procedeu à solicitação dos devidos esclarecimentos .  26 Em sequência, a entidade procedeu às explicações que considerou necessárias e ao envio de novos mapas . 27 A entidade efetuou alterações aos seguintes mapas: 
¾ Mapa de Fluxos de caixa; 
¾ Mapa das Transferências correntes � Despesa; 
¾ Mapa de Descontos e retenções; 
¾ Mapa de Entregas de descontos e retenções; 
¾ Mapa Síntese das reconciliações bancárias. 28 Para além de incoerências de valores que estes mapas apresentam, entre si , as modifica-ções efetuadas não abrangeram os restantes mapas que integram o processo de prestação de contas e que com eles se relacionam, facto que originou diversas incongruências de valores, com especial ênfase quanto ao Saldo para a gerência seguinte. 29 Posteriormente, a entidade remeteu ainda novos documentos , dos quais se destaca o mapa Síntese das reconciliações bancárias, em substituição do anteriormente enviado,                                                        Através do ofício 78-EPA, de 15-01-2019 (doc. I.04.01), designadamente o indicado nas alíneas j) a x).   Através de mensagem de correio eletrónico, datada de 05-02-2019 (doc. I.04.05).  Doc. I.05.17 a I.05.21.  Através de mensagem de correio eletrónico, datada de 21-03-2019 (doc. I.04.06). 
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passando a espelhar a situação após o período complementar , alertando para o facto de que o «[m]apa de fluxos de caixa anteriormente enviado continua a conter erro ainda não sanado, apresentando uma divergência com o Saldo para a Gerência Seguinte que consta do Balancete Analítico no valor de �2.013,54;». 30 Após finalizados os trabalhos de validação da conta de gerência de 2017 por si realizados, a entidade procedeu ao envio de novos mapas de Fluxos de caixa, de Descontos e retenções e de Controlo orçamental � Despesaa , tendo referido que «Foi verificada a origem da di-vergência entre o mapa de fluxos (saldo para a gerência seguinte) e os valores que constam do Balancete Analítico, que em termos genéricos está relacionada com a classificação da entidade �Garcia Nikosi Luzolo�, por um lado, e por duas retenções no valor de 39,79� que não estavam a ser consideradas para o mapa fluxos de caixa recebimentos.» . 31 Simultaneamente, foi solicitada autorização ao Tribunal de Contas para a substituição dos mapas correspondentes que integravam o processo de prestação de contas. É de salientar que os documentos remetidos pelo Fundo nesta fase não se encontram assinados, aspeto corrigido nos documentos remetidos juntamente com a resposta dada em contraditório. 6.2. Resultados da conferência e análise documental 32 A conferência e análise documental da conta foi efetuada com base nos parâmetros defini-dos no Apêndice I ao presente Relatório e teve em consideração os documentos incluídos no processo , bem como os esclarecimentos prestados pela entidade . Os resultados ob-tidos conduziram às seguintes observações:                                                        O mapa Síntese das reconciliações bancárias inicialmente incluído no processo de prestação de contas, encontra-se correto quanto aos montantes apresentados, mas não quanto à identificação das contas bancárias. Na primeira remessa de documentos retificados, efetuada pela entidade a 05-02-2019, este mapa foi substituído, passando a identificar corre-tamente as contas bancárias, mas apresentando incorreções ao nível dos montantes, por não contemplar o período complementar. Na segunda remessa de documentos retificados, efetuada a 21-03-2019, este mapa foi novamente subs-tituído por um idêntico àquele que constava inicialmente do processo de prestação de contas, ou seja, encontra-se cor-reto quanto aos montantes apresentados, mas incorreto quanto à identificação das contas bancárias. Atendendo a que nenhum dos mapas Síntese das reconciliações bancárias apresentados pela entidade se encontra integralmente correto, considerou-se, para efeitos de verificação da conta de gerência de 2017, os montantes evidenciados no mapa incluído inicialmente no processo de prestação de contas e remetido, novamente, pela entidade a 21-03-2019, considerando-se, todavia, a correção das contas bancárias efetuada no mapa remetido a 05-02-2019.   Doc. I.05.23 a I.05.25.  Através de mensagem de correio eletrónico, datada de 16-04-2019 (doc. I.04.07).  Doc. I.05.01 a I.05.25.  Doc. I.04.05 a I.04.07. 
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6.2.1. Recebimentos � Divergência entre mapas 33 O mapa de Fluxos de caixa apresentava um total de recebimentos de 55 133 226,64 euros , valor que não coincidia com o total da «receita cobrada líquida» do mapa de Controlo or-çamental � Receitata , nem com o valor total dos documentos de receita, apresentados na Relação de documentos de receitata , que em ambos os casos ascende a 55 133 186,85 euros. 34 A diferença apurada era de 39,79 euros, decorrendo de um valor registado no mapa de Fluxos de caixa, na classificação económica 15.01.01 �  Reposições não abatidas nos paga-mentos. 35 De igual modo, o total de recebimentos registado no mapa de Fluxos de caixa diverge do montante contabilizado na conta 251 � Devedores pela execução do orçamento do Balan-cete Analítico da Geral � Período complementarar , que ascende a 99 782 737,35 euros. 36 Em contraditório, o Fundo Regional do Emprego enviou um novo mapa de Controlo orça-mental � Receita , referindo que «(�) os mapas agora disponibilizados encontram-se con-sistentes uns com os outros (�)». 37 Da análise efetuada a este mapa decorre que o mesmo foi efetivamente corrigido, sendo agora o total da «receita cobrada líquida» coincidente com o total de recebimentos do mapa de Fluxos de caixa, 55 133 226,64 euros. 38 Contudo, as restantes divergências descritas mantêm-se, dado que o Balancete Analítico da Geral � Período complementar que foi reenviado  é idêntico ao que já constava do pro-cesso  e não foi substituída a Relação de documentos de receita. 6.2.2. Transferências recebidas � Divergência entre mapas, ausência de certidões  e incumprimento do princípio da anualidade  39 O montante evidenciado no mapa de Transferências correntes � Receita, 48 282 321,04 eu-ros, diverge do registado no capítulo 06 � Transferências correntes, no mapa de Fluxos de caixa, 48 150 077,55 euros. 40 A diferença decorre do registo de verbas, no montante de 132 243,29 euros, no mapa de Transferências correntes � Receita, que, no mapa de Fluxos de caixa, estão registadas no capítulo 04 � Taxas, multas e outras penalidades.                                                        Doc. I.05.23.  Doc. I.03.13.  Doc. I.03.25.  Doc. I.05.16.  Doc. I.08.02.01.15.  Doc. I.08.02.01.06.  Doc. I.05.16. 
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41 Os mapas enviados pelo Fundo Regional do Emprego juntamente com a resposta dada em contraditório  são idênticos aos anteriormente remetidos ao Tribunal , pelo que a situa-ção se mantém.   42 Relativamente às transferências recebidas da Região Autónoma dos Açores, registadas no mapa de Fluxos de caixa, na rubrica de classificação económica 10.04.01 � Transferências de capital � Administração regional � Região Autónoma dos Açores, no montante de 1 000 000,00 euros, não tinha sido possível proceder à sua confirmação, por falta das cer-tidões emitidas pelas entidades competentes, mas em sede de contraditório foi enviada a certidão comprovativa das transferências de capital recebidas . 43 Quanto às transferências também recebidas da Região Autónoma dos Açores, registadas no mapa de Fluxos de caixa, na rubrica de classificação económica 06.04.01 � Transferên-cias correntes � Administração regional � Região Autónoma dos Açores, no montante de 10 049,94 euros, não foi possível proceder à sua confirmação, por falta das certidões emi-tidas pelas entidades competentes, que sustentam aqueles valores. 44 No que concerne às transferências recebidas da União Europeia, de acordo com os docu-mentos de prestação de contas, o montante indicado na certidão emitida pela Direção Re-gional do Emprego e Qualificação Profissional é de 34 626 634,86 euros , valor que não coincide com o registado na rubrica de classificação económica 06.09.03 � União Europeia � Instituições � Subsistema de proteção à família e políticas ativas de emprego e formação profissional do mapa de Fluxos de caixa, que é de 39 495 049,81 euros. 45 Posteriormente, a entidade veio juntar ao processo  uma certidão emitida pelo POISE, declarando um valor transferido de 7 496 500,29 euros. Desta forma, o total das transfe-rências recebidas da União Europeia, certificadas pelas entidades competentes, passa a totalizar 42 123 134,55 euros, excedendo o registado no mapa de Fluxos de caixa em 2 628 084,74 euros. 46 Sobre esta matéria, a entidade esclareceu que :  O mapa de Fluxos de Caixa inclui os montantes transferidos no âmbito do POISE no valor de 3.921.587,16�, que não constam na certidão aludida (POAÇORES), juntando-se para tal a certidão de verbas recebidas da DREQP, por via do mecanismo legal do programa em causa; Relativamente ainda à certidão do POAÇORES2020/FSE, somos a informar que 1.831.178,65� encontram-se registados como receita de 2016, nos termos do n.º 1 da Reso-lução n.º 10/2017, de 21 de fevereiro, considerando tratar-se de comparticipação de despesa de 2016;                                                        Doc. I.08.02.01.16 e I.08.02.01.25.  Doc. I.05.17 e I.03.16.  Doc. I.08.02.01.35. Cfr. ponto 5., § 20, alínea i., supra.  Doc. I.03.07 e I.08.02.01.36.  Doc. I.05.04 e I.08.02.01.37.  Cfr. alínea o) do ofício S-FRE/2019/57, de 05-02-2019 (doc. I.04.05). 
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Outrossim, somos a referir que 3.296.849,88� referem-se ao registo de receita efetuada nos termos do n.º 1 da Resolução n.º 27/2018, de 9 de março, considerando tratar-se de com-participação de despesa de 2017; Refira-se ainda que aos montantes descritos, a execução orçamental contempla uma devo-lução no valor 518.843,44� ao POISE tal como discriminado na nota técnica anexa ao n/ ofício S-FRE/2018/616. 47 O esclarecimento prestado pelo Fundo Regional do Emprego suscita as seguintes obser-vações: i. Não foram remetidas certidões que comprovem os montantes indicados nas linhas 5, 6 e 7 do quadro anteriormente transcrito. Em contraditório, o Fundo Regional do Emprego referiu o seguinte: (�) o FRE evidenciou os valores que foram remetidos para 2016 bem como os valores recebidos de 2017. Ora, é nosso entendimento, e salvo melhor opinião, que as decla-rações a apresentar terão que ser as que foram apresentadas, sob pena de nos estar-mos a imiscuir em competências que não são as nossas, nomeadamente fazer a en-tidade emitente da respetiva declaração expedi-las de acordo com os registos que um beneficiário como o FRE faz. A verdade é que os montantes indicados não estão comprovados, sendo de salientar que é da responsabilidade do Fundo Regional do Emprego instruir o processo de prestação de contas com as certidões que sustentem os valores registados. ii. Registo indevido de transferências recebidas de fundos comunitários, depois de en-cerrado o ano económico, com repercussões no mapa de Fluxos de caixa de 2016, no valor de 5 406 091,78 euros, e no mapa de Fluxos de caixa de 2017, no valor de 1 771 156,12 euros. Os montantes em causa foram recebidos pelo Fundo Regional em fevereiro e março do ano seguinte, conforme se expõe: 
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Quadro II �Transferências recebidas de fundos comunitários                  48 O registo das operações depois de encerrado o ano económico fundamentou-se no dis-posto no n.º 1 da Resolução do Conselho do Governo n.º 10/2017, de 21 de fevereiro, e no n.º 1 da Resolução do Conselho do Governo n.º 27/2018, de 9 de março. Porém, estas Resoluções do Conselho do Governo referem-se ao alargamento excecional do período complementar quanto ao registo de receitas da Região Autónoma dos Açores, provenientes de fundos comunitários, na sequência do disposto na parte final do n.º 7 do artigo 8.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2016/A, de 11 de fevereiro, e na parte final do n.º 7 do artigo 9.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2017/A, de 7 de junho .  49 O Tribunal de Contas tem manifestado a opinião de que este alargamento do período com-plementar consubstancia a inobservância do princípio da anualidade, legalmente fixado, o qual não pode ser afastado por ato da Administração sem fundamento na lei . Seja como for, o alargamento do período complementar para execução orçamental, autorizado pelas Resoluções do Conselho do Governo acima mencionadas, não é aplicável aos serviços e fundos autónomos. Para estes, o prazo para a execução orçamental, relativa aos anos de 2016 e de 2017, encontra-se fixado na alínea c) do n.º 5 do artigo 8.º do Decreto Regula-mentar Regional n.º 2/2016/A, de 11 de fevereiro, e na alínea c) do n.º 5 do artigo 9.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2017/A, de 7 de junho, ou seja, até 25 de janeiro ou até 26 de janeiro do ano seguinte, respetivamente, sem que se preveja a possibilidade de prorrogação. 50 Desta forma, o procedimento adotado pelo Fundo Regional do Emprego, ao registar trans-ferências recebidas de fundos comunitários por conta de anos económicos já encerrados,                                                        Diplomas que puseram em execução os Orçamentos da Região Autónoma dos Açores para 2016 e para 2017, respetiva-mente.  Neste sentido, cfr. ponto 8.1. do Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2016, §§ 143 a 145 do Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017, bem como ponto 3.3. do Relatório e Parecer sobre a Conta de 2018, para onde se remete. 
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viola o princípio da anualidade legalmente estabelecido , o que é suscetível de gerar res-ponsabilidade financeira sancionatória, punível com multa, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC. 51 Em contraditório, o Fundo Regional do Emprego alegou o seguinte: (�) tendo o FRE pautado a sua atuação em matéria de registo de receitas provenientes de Fundos Comunitários, em cumprimento e na observância do disposto nas mencionadas Resoluções e Decretos Regulamentares Regionais, e nunca lhe tendo tal procedimento sido posto em causa, entendia o FRE atuar em conformidade com os normativos nacionais e regionais que lhe eram aplicáveis. (�) no parecer à Conta da RAA de 2017, elaborado em 18-12-2018, pode observar-se que, efetivamente, pela primeira vez, é feita referência ao FRE nesta matéria. No entanto, nessa altura, a conta sob análise, ou seja, a conta de gerência do FRE de 2017, já se encontrava elaborada e entregue no Tribunal de Contas. Motivo pelo qual, tendo sido tal parecer elabo-rado em 18-12-2018, já não seria aplicável, porque posterior, à recomendação do Tribunal de Contas para efeitos das receitas recebidas até março de 2018 e que foram registadas pelo FRE no orçamento de 2017. (�) convencidos do acerto da decisão que tomava, o FRE entendeu estar abrangido pelo âmbito de aplicação subjetiva das Resoluções do Conselho do Governo n.º 10/2017, de 21 de fevereiro, e n.º 27/2018, de 9 de março, que procederam ao alargamento do período com-plementar da receita proveniente de fundos comunitários, por referência ao n.º 7 dos artigos 8.º e 9.º dos mencionados DRR de execução do orçamento. Independentemente da formulação técnica da Resolução do Conselho do Governo n.º 27/2018, de 9 de março, suscitar diversas interpretações, o certo é que o alargamento do período complementar teve como objetivo que o mesmo se estendesse, não apenas à ad-ministração direta, mas, igualmente, à administração indireta regional, desde logo se refe-rindo a �fundos� e não apenas ao fundo da DROT. (�) Acresce que, compete à Direção Regional do Orçamento e Tesouro �Superintender na con-tabilidade pública regional e apoiar a atividade dos diversos serviços e organismos cuja área de competência se relacione com a DROT� (cfr. al. b) do nº 1 do art.19º do Decreto Regula-mentar Regional nº 13/2014/A de 7/8. A este propósito, e tendo por base os Pareces à Conta da RAA de 2016 (divulgado dez/2017) e de 2017 (divulgado dez/2018) o Conselho de Admi-nistração do FRE fez saber junto da DROT, em janeiro do corrente, que quanto à conta de 2018, e independentemente da existência ou não de Resolução do Conselho de Governo semelhante às RCG nº 10/2017 de 21/2 e 27/2018 de 9/3, a mesma não iria ser influenciada pelo registo de quaisquer receitas posteriores a 25/01/2019 conforme consta da al. c) do nº 5 do art. 8º do DRR nº 3/2018/A de 5/2, acatando assim as recomendações do tribunal de Contas constantes dos pareceres às Contas da RAA de dezembro de 2017 e dezembro de 2018.                                                         Artigo 17.º, n.º 1, da Lei das Finanças das Regiões Autónomas, artigo 2.º da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro (enqua-dramento do Orçamento da Região Autónoma dos Açores) e artigo 14.º, n.º 1, da Lei de enquadramento orçamental. Sobre esta matéria remete-se para o §146 do Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2017, e para as notas de rodapé 17 e 18 do relatório da ação preparatória 18-310PCR2 � Fluxos financeiros com a União Europeia.  O Fundo requereu ainda a relevação da responsabilidade financeira sancionatória: Relativamente à possibilidade da atuação do FRE poder consubstanciar infração financeira suscetível de gerar respon-sabilidade financeira punível com multa, vem o FRE, atenta à circunstância de ter atuado na convicção de que se encon-trava dentro dos limites da lei, porquanto no cumprimento de Resoluções do Conselho do Governo Regional dos Açores, 
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52 Sobre esta matéria, também os membros do Conselho de Administração do Fundo Regio-nal do Emprego se pronunciaram em contraditório. Rui Pedro dos Santos Rodrigues, na qualidade de presidente do Conselho de Administração, alegou que: As Resoluções do Conselho do Governo eram desconhecidas do Conselho de Administração do FRE. Foram �apresentadas� por parte do seu legislador como sendo aplicadas ao FRE, razão pela qual, não suscitou qualquer dúvida, pois se assim fosse e sem hesitações não a teria tido em consideração, tal como já aconteceu em outras situações. Mais se acresce que da parte do Tribunal de Contas os pareceres à Conta da RAA de 2016 e 2017, poderiam ter sido mais claros, dizendo que as mesmas eram ilegais, ou que faziam os Serviços e Fundos Autónomos incorrerem em violações de princípios plasmados na Lei de Enquadramento Orçamental. Seria, sem dúvida, uma abordagem qua daria a um qualquer Conselho de Ad-ministração, muito maior legitimidade para contrapor uma orientação vinda de uma enti-dade que existe com o propósito de emanar �orientações� também para os SFA. Em todo o caso, resultou da análise dos Pareceres do Tribunal de Contas uma tomada de posição do signatário perante a DROT, referindo (em janeiro último) que a conta de 2018 não respeitaria qualquer Resolução do Conselho do Governo similar às em questão. 53 Por seu turno, Carlos José de Oliveira Leite e João Manuel Beliz Trabuco, ambos na quali-dade de vogais do Conselho de Administração, também alegam que agiram de acordo com orientação recebida «(�) do mesmo legislador que emitiu a obrigação, [o que] não inquie-tou este Conselho de Administração por considerar que, quem melhor que o próprio órgão emissor, poderia estar dentro do espírito da Lei. Ainda assim, questionada que foi a Direção Regional do Orçamento e Tesouro, nos foi confirmado que também se aplicava a este Fundo.» Mencionam ainda que «(�) as incorreções identificadas por esse Tribunal refe-rem-se a meros registos sem que daí resulte qualquer dano ao património público, ou dis-torça de forma significativa e/ou dissimulada os registos contabilísticos do FRE.» Final-mente, confirmam que, «(�) mantendo-se a opinião do Tribunal de Contas, no ano de 2018 não foram efetuados registos referentes ao mesmo tipo de operações (reconhecer recebi-mentos do ano seguinte como receitas do ano cujas despesas inerentes ocorreram neste mesmo ano).» 54 Das respostas dadas em contraditório institucional e pessoal resulta que os responsáveis terão atuado com base em orientações recebidas da entidade competente, não chegando sequer a considerar a possibilidade de essas orientações contrariarem a lei e as próprias normas regulamentares, pelo que, com elevada probabilidade, a falta só poderá ser impu-tada aos mesmos a título de negligência. Por outro lado, resulta também das respostas que o procedimento foi corrigido a partir do exercício de 2018, logo que os responsáveis se aperceberam da ilegalidade. 55 Assim, considera-se que se encontram reunidos os pressupostos fixados no n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC para a relevação da responsabilidade decorrente da infração financeira pra-ticada por Rui Pedro dos Santos Rodrigues, Carlos José de Oliveira Leite e João Manuel                                                       requerer que, nesse caso, seja relevada tal responsabilidade financeira sancionatória, sendo a mesma substituída por Recomendação dirigida ao FRE. No entanto, a responsabilidade financeira é pessoal, decorrendo de factos praticados pelos responsáveis individuais. Não foi imputada qualquer responsabilidade financeira ao Fundo Regional do Emprego. 
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Beliz Trabuco, na qualidade, respetivamente, de presidente e vogais do Conselho de Admi-nistração do Fundo Regional do Emprego.  6.2.3. Empréstimos de curto prazo � Incorreção no registo 56 O Fundo Regional do Emprego registou as verbas recebidas e reembolsadas ao abrigo de um protocolo celebrado com o Governo Regional, no montante de 15,7 milhões de euros, na rubrica de classificação económica 06.09.03 � Transferências correntes � Resto do mundo � União Europeia � Instituições � Subsistema de proteção à família e políticas ativas de emprego e formação profissional. 57 O protocolo financeiro em causa foi celebrado entre o Governo Regional, através Vice-Pre-sidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial e o Fundo Regional do Em-prego, em 03-01-2017, e teve como objetivo facultar ao Fundo valores correspondentes à antecipação das receitas do Programa Operacional Açores 2014-2020, sempre que se veri-ficassem atrasos nas respetivas transferências, até ao montante máximo de 25 milhões de euros. Em execução desse protocolo, foi concedido ao Fundo, em 2017, um empréstimo de curto prazo no montante total de 15,7 milhões de euros, o qual foi regularizado no mesmo ano. 58 Dada a natureza da operação, a mesma deveria ter sido objeto de inscrição e registo, nas classificações económicas 12.05.05 � Passivos financeiros � Empréstimos a curto prazo � Administração pública � Administração regional, aquando do recebimento, e 10.05.07 � Passivos financeiros � Empréstimos de curto prazo � Administração pública � Administra-ção regional, aquando do reembolso, nos termos do Classificador das receitas e das des-pesas públicas . 59 Em contraditório, o Fundo Regional do Emprego referiu que «(�) as recomendações do Tribunal de Contas já surtiram o devido efeito na contabilização que ocorreu sobre a mesma matéria na conta de 2018.» 6.2.4. Pagamentos � Omissão do valor total de cativos e divergência entre mapas 60 No mapa de Controlo orçamental � Despesa, não foi registado na coluna Cativos ou con-gelamentos o valor total do cativo realizado às verbas orçamentadas em Aquisições de bens e serviços correntes, conforme dispunha o n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regio-nal n.º 3/2017/A, de 13 de abril . 61 Apesar daquela omissão, o valor dos compromissos assumidos e da despesa paga não ultrapassou o total da dotação orçamental, após cativo, em Aquisição de bens e serviços.                                                        Sobre esta matéria, remete-se para o exposto no ponto 3.1.3., §§ 39 a 41, do relatório da ação preparatória 18-303PCR4 � Execução orçamental dos serviços e fundos autónomos do Relatório e Parecer sobre a Conta da Região de 2017.   Diploma que aprova o Orçamento da Região Autónoma dos Açores para o ano de 2017. 
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62 No mapa de Fluxos de caixa foram registados no agrupamento económico 07 � Aquisição de bens de capital um total de pagamentos de 80 646,25 euros, mas no mapa Síntese dos bens inventariados não foram registados quaisquer acréscimos patrimoniais decorrentes de aquisições. 63 O total dos pagamentos registado no mapa de Fluxos de caixa, 50 764 119,31 euros, diverge do montante contabilizado na conta 252 � Credores pela execução do orçamento do Balan-cete Analítico da Geral � Período complementar, 59 243 874,33 euros. 6.2.5. Operações extraorçamentais � Divergência entre mapas  e incongruências no registo 64 Foram detetadas divergências entre os montantes registados em operações extraorçamen-tais (saldo inicial, descontos e retenções, entrega de descontos e retenções e saldo final) no mapa de Fluxos de caixaa  e no mapa de Descontos e retençõess , expressas no relato. 65 Em contraditório, o Fundo Regional do Emprego enviou um novo mapa de Descontos e retenções � Terceiross , verificando-se que os montantes totais indicados em operações extraorçamentais (saldo inicial, descontos e retenções, entrega de descontos e retenções e saldo final) são agora coincidentes com os do mapa de Fluxos de caixa. 66 Naquele mapa, o total de descontos e retenções e, consequentemente, o saldo final, refe-rente às contas 26810 � Pessoas Singulares - Programas de Apoio ao Emprego e Formação Profissional e 26811 � Pessoas Coletivas - Programas de Apoio ao Emprego e Formação Profissional diverge do constante no mapa de Descontos e retenções � Terceiros anterior-mente remetido. 67 O mapa de Descontos e retenções não desagrega as operações extraorçamentais em Re-ceitas do Estado e em Outras operações de tesouraria.  68 Todavia, aplicando o disposto no Classificador das receitas e das despesas públicas, veri-fica-se que o total de entradas e de saídas de Receitas do Estado, no mapa de Fluxos de caixa, excede em 63 600,84 euros o apresentado no mapa de Descontos e retenções � Ter-ceiros, sendo, contudo, coincidentes os valores em saldo de abertura e em saldo de encer-ramento.  69 É de salientar que, no mapa de Fluxos de caixa, os movimentos ocorridos na conta 2452 � Contribuições para a Segurança Social (saldo de abertura, entradas, saídas e saldo de en-cerramento) foram registados em Receitas do Estado, quando deveriam ter sido registados em Outras operações de tesouraria.                                                        Doc. I.05.23.   Doc. I.05.24.  Doc. I.08.02.01.17. 
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6.2.6. Reconciliação bancária � saldo bancário negativo e impossibilidade de verificar a regularização dos movimentos em trânsito 70 Foi registado um saldo bancário negativo, após reconciliação a 31-12-2017, no valor de -35 929,25 euros, em conta bancária titulada pelo Fundo Regional do Emprego, situação que também já tinha ocorrido a 31-12-2016, no valor de -131 083,92 euros . 71 Solicitado esclarecimento sobre o referido , o Fundo Regional do Emprego expôs o se-guinte : O referencial financeiro para efeito de pagamento, constitui-se no saldo que o SPA (Sistema de Pagamentos dos Açores) disponibiliza à data para o exercício correspondente, sendo que, em ambos os casos, a liquidez necessária aos pagamentos encontrava-se assegurada. Em sede de encerramento, note-se que o saldo bancário validado em ambos os exercícios, quer na contabilidade, quer no extrato bancário certificado, é coincidente e apresenta valores po-sitivos.  72 A justificação apresentada pelo Fundo Regional do Emprego não esclarece a ocorrência de saldo reconciliado negativo. 73 Em contraditório, na resposta dada pelo Fundo acrescenta-se o seguinte: (�) contabilisticamente ocorreu um saldo negativo que poderia ter sido facilmente sanado com o saldo positivo que existia na outra conta que o FRE utiliza. Esta situação denota que persiste uma falha na utilização do Sistema de Pagamentos disponibilizado pela DROT ao FRE que iremos evitar que se repita. 74 Não tinham sido disponibilizados os extratos bancários com a identificação dos movimen-tos de débito e de crédito referentes a todos os montantes que se encontravam em trânsito nos respetivos mapas de Reconciliações bancáriasas , o que impossibilitava a verificação da sua regularização e a confirmação do saldo de encerramento da gerência. 75 Em contraditório, o Fundo Regional do Emprego remeteu os extratos bancários referentes a janeiro de 2018, acompanhados de ficheiros onde estão identificados os movimentos a débito e a crédito que se encontravam em trânsito .  76 Atendendo a que o período complementar se prolongou até março de 2018 , relativamente a uma das contas bancárias foram remetidos os extratos bancários referentes aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2018, acompanhados também de ficheiros onde se encon-tram identificados os movimentos em trânsito.                                                         Doc. I.03.11.  Doc. I.04.01.  Doc. I.04.05.  Cfr. ponto 5, § 20, alínea ii., supra.  Doc. I.08.02.01.39.  Cfr. ponto 6.2.2., § 47, alínea ii., infra.  
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77 Numa das contas bancárias não foi possível comprovar a regularização de um movimento em cheques em trânsito, no montante de 42,08 euros e noutra conta bancária foi indicada a regularização de cheques em trânsito em mais 3 840,00 euros do que o valor constante no respetivo mapa de Reconciliações bancárias. 78 Este facto conduz à incorreção do saldo contabilístico a 31-12-2017 e, consequentemente, do Saldo para a gerência seguinte. 79 Neste sentido, mantém-se a impossibilidade de confirmação do saldo de encerramento da gerência. 6.2.7. Balanço � Incorreção do valor registado em Depósitos em instituições financeiras 80 O balanço reflete em depósitos em instituições financeiras o valor de 4 375 295,32 euros , que corresponde ao saldo bancário reconciliado após a efetivação dos pagamentos relati-vos ao período complementar.  81 Segundo o referido no n.º 2 da Orientação � Norma interpretativa n.º 1/2001 - período complementar da Comissão de Normalização Contabilística da Administração Pública «[o] balanço deverá refletir a situação de terceiros e disponibilidades antes da efetivação dos pagamentos relativos ao período complementar, traduzindo a situação económico-finan-ceira a 31 de dezembro do ano n.».   82 Em contraditório, o Fundo Regional do Emprego remeteu um novo Balançoo . O valor re-gistado na conta 12 � Depósitos em instituições financeiras (1 906 430,27 euros) coincide com o contabilizado no Balancete Analítico da Geral � Regularizações e com o saldo ban-cário reconciliado a 31-12-2017, apresentado nos mapas das Reconciliações bancárias. 6.2.8. Deliberação de aprovação da conta de gerência de 2017 83 A ata n.º 17/2018, datada de 26-04-2018, que contém a deliberação de aprovação da conta de gerência pelo Conselho de Administração do Fundo Regional do Emprego, menciona o ano de apreciação das contas de 2016, quando deveria ser de 2017 . No seu conteúdo são referidos, apenas, os valores totais de recebimentos e de pagamentos, sendo por isso pouco abrangente na informação que integra, não cumprindo o disposto na alínea a) do ponto IV � Notas técnicas da Instrução n.º 1/2004 (2.ª série) � 2.ª Secção do Tribunal de Contas.  84 Os valores de execução orçamental mencionados na ata perderam atualidade após as alte-rações efetuadas aos documentos de prestação de contas e sem que a entidade tenha feito prova de que essas alterações foram aprovadas pelo respetivo Conselho de Administração,                                                        Doc. I.03.20.  Doc. I.08.02.01.10.  Doc. I.03.03. 
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salientando-se que os documentos que foram remetidos posteriormente pelo Fundo Regi-onal do Emprego não se encontram assinados. Em contraditório, o Fundo Regional do Emprego remeteu uma ata com a correção das situações relatadas . 7. Demonstração numérica 85 A gerência abriu com um saldo na posse do serviço de 5 683 647,64 euros, confirmado pela consulta ao mapa de Fluxos de caixa relativo à gerência de 2016. 86 A organização e documentação do processo de prestação de contas não obedeceu, em parte, às Instruções do Tribunal de Contas, o que limitou a realização de conferências ne-cessárias. 87 Verificaram-se incoerências entre mapas do processo de prestação de contas, conforme mencionado anteriormente . 88 No que concerne ao saldo de encerramento da gerência, não foi possível proceder à sua confirmação. Isto porque o ficheiro, remetido pela entidade, com os movimentos em trân-sito dos extratos bancários indica a regularização de cheques em trânsito em mais 3 840,00 euros do que o assinalado no respetivo mapa de Reconciliações bancárias, situa-ção que altera o saldo contabilístico a 31-12-2017 e, consequentemente, o saldo para a ge-rência seguintee . 89 Face ao exposto, não é possível realizar a demonstração numérica das operações.                                                          Ata retificativa n.º 17/A/2018, de 18-04-2019 (doc. I.08.02.01.09).  Cfr., designadamente, pontos 6.2.1. e 6.2.2., supra.  Cfr. ponto 6.2.6., supra. 
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8. Certificação Legal de Contas 90 Os documentos de prestação de contas do Fundo Regional do Emprego, relativos a 2017, foram objeto de Certificação Legal das Contas, tendo a opinião sido emitida com reservas quanto ao seguinte: O Fundo não tem registado na contabilidade patrimonial o valor correspondente à totali-dade da comparticipação nacional dos projetos de financiamento contratados no âmbito de POAçores 2020 e POISE, aprovados até 31/12/2017. Considerando a informação disponível, não nos é possível aferir com razoável grau de segurança a que medida de emprego respeita e o seu impacto nas demonstrações financeiras. Encontram-se refletidos na execução orçamental e no resultado do período encargos finan-ceiros de entidades alheias no montante de 2.025.812,69�, ficando por este facto o resultado do período subvalorizado em igual montante . 91 Sobre os encargos financeiros de entidades alheias suportados pelo Fundo Regional do Emprego, remete-se para referido no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autó-noma dos Açores de 2017 . 9. Acompanhamento de recomendações 92 No Relatório n.º 34/2012-VIC/SRATC, aprovado em 18-12-2012 (verificação interna de con-tas do Fundo Regional do Emprego, relativa à gerência de 2011), para além da remissão para anteriores recomendações, que permaneciam e permanecem sem pleno acatamento, foram formuladas duas outras recomendações, uma das quais acolhida parcialmente e a outra não acolhida: 93 No âmbito da presente ação observou-se: 
· O acolhimento parcial da 1.ª recomendação referida, em virtude de terem sido reme-tidas certidões das verbas recebidas de outras entidades, mas não todas ;                                                        Doc. I.03.29. As contas foram certificadas pela Marques da Cunha, Arlindo Duarte & Associados � Sociedade de Reviso-res Oficiais de Contas, Lda. SROC, n.º 52, representada por Manuel Herberto de Medeiros Quaresma, ROC n.º 675.  Cfr. ponto 14.1., §§ 187 a 189.  Cfr. ponto 6.2.2., supra. 
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· O não acolhimento da 2.ª recomendação, uma vez que um dos extratos bancários demonstrativos dos movimentos em trânsito, necessários à certificação do saldo fi-nal da gerência em depósitos bancários, evidenciam a regularização de cheques em trânsito em mais 3 840,00 euros do que o assinalado no respetivo mapa de Recon-ciliações bancáriass . 94 Permanece ainda sem acolhimento uma das recomendações formuladas anteriormente, que se prende com o cumprimento das Instruções do Tribunal de Contas para a organiza-ção e documentação dos processos de prestação de contas .   
                                                       Cfr. pontos 6.2.6. e 7., supra.  Cfr. ponto 9, do Relatório n.º 34/2012-VIC/SRATC, aprovado em 18-12-2012. Esta recomendação já constava do Relatório n.º 01/2008-VIC/SRATC, aprovado em 16-01-2008, permanecendo sem acolhimento, conforme exposto no ponto 5., su-pra. 
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III. Conclusões e recomendações 10. Conclusões 95 Em função da análise efetuada, destacam-se as seguintes observações: Ponto do Relatório Conclusões 5. A prestação de contas do Fundo Regional do Emprego relativa a 2017 efetuou-se por via eletrónica, através da plataforma disponível no sítio do Tribunal de Contas na Internet, dentro do prazo legalmente estabelecido (§ 17). Porém, o processo de prestação de contas não foi instruído com todos os docu-mentos previstos nas Instruções do Tribunal de Contas (§§ 18 a 20). A entidade só publicitou, na respetiva página na Internet, o Relatório de atividades e o Relatório de gestão relativos a 2017, encontrando-se em falta os documentos previsionais, designadamente orçamentos e plano de atividades, bem como os res-tantes documentos de prestação de contas, nomeadamente o Balanço, a Demons-tração de resultados e o mapa de Fluxos de caixa, cuja publicação é legalmente exigida. Carecem igualmente de publicitação os documentos previsionais e de prestação de contas da gerência de 2018 e os documentos previsionais da gerência de 2019 (§§ 21 a 24). 5. e 6.1. No decurso da verificação interna da conta, o Fundo Regional do Emprego juntou ao processo documentos em falta e procedeu a várias alterações aos documentos de prestação de contas (§§ 20 e 25 a 31). 6.2.2. Não obstante, os registos efetuados em transferências recebidas da Região Autó-noma dos Açores, no valor total de 10 049,94 euros, e da União Europeia, no valor de total de 39 495 049,81 euros, continuam sem estar sustentados em certidões que os comprovem (§§ 43 a 47, alínea i.). 6.2.  e 7. Com referência ao mapa de Fluxos de caixa, permanecem as seguintes divergên-cias e incongruências, em confronto com outros mapas: 
¾ O total de recebimentos, 55 133 226,64 euros, não coincide com o total dos do-cumentos de receita apresentados na Relação de documentos de receita, 55 133 186,85 euros, nem com o montante contabilizado na conta 251 � Deve-dores pela execução do orçamento do Balancete Analítico da Geral � Perí-odo complementar  (§§ 33 a 38); 
¾ O valor das transferências correntes recebidas, 48 150 077,55 euros, não coin-cide com o valor evidenciado no mapa Transferências correntes � Receita, 48 282 321,04 euros (§ 39); 
¾ Os saldos de abertura e de encerramento referentes à conta 2452 � Contribui-ções para a Segurança Social foram registados em Receitas do Estado quando deveriam ter sido registados em Operações de tesouraria (§ 69). 
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Ponto do Relatório Conclusões 6.2. Para além do exposto, verificaram-se diversas situações de incumprimento da dis-ciplina financeira a que estão sujeitos os serviços e fundos autónomos, designada-mente: 
¾ Violação do princípio da anualidade decorrente do registo de transferências de fundos comunitários depois de encerrado o ano económico, com repercussões materialmente relevantes nos mapas de Fluxos de caixa de 2016 e de 2017, no valor de 5 406 091,78 euros e de 1 771 156,12 euros, respetivamente (§ 47, alínea ii.; 
¾ Classificação indevida, como transferência corrente, de empréstimo de curto prazo recebido da Região Autónoma dos Açores, envolvendo o valor de 15 700 000,00 euros, que deveria ter sido classificado como passivo financeiro (§§ 56 a 59); 
¾ No mapa de Controlo orçamental � despesa, não foi registado o cativo legal das verbas orçamentadas em Aquisições de bens e serviços correntes; no en-tanto, o valor dos compromissos assumidos e da despesa paga não ultrapas-sou o total da dotação orçamental, após cativo (§§ 60 e 61). 6.2.6. Uma das contas bancárias tituladas pelo Fundo Regional do Emprego registou um saldo negativo, após reconciliação a 31-12-2017, no valor de -35 929,25 euros, situ-ação também verificada a 31-12-2016, no valor de -131 083,92 euros (§§ 70 a 73). 6.2.6. e 7 Não foi possível proceder à confirmação do saldo de encerramento da gerência e realizar a demonstração numérica das operações, em virtude das divergências en-tre o ficheiro com os movimentos em trânsito dos extratos bancários e o mapa de Reconciliações bancárias (§§ 77 a 79; 88 e 89). 9. Foi acolhida parcialmente a recomendação relacionada com a obtenção e envio das certidões comprovativas das verbas recebidas de outras entidades, mas conti-nuam a existir registos de transferências recebidas não sustentados em certidões que os comprovem (§ 93). Permaneceram sem acolhimento recomendações anteriormente formuladas pelo Tribunal de Contas ao Fundo Regional do Emprego, relacionadas com o cumpri-mento das Instruções para a organização e documentação dos processos de pres-tação de contas e com o envio de informação complementar às reconciliações ban-cárias (§§ 93 e 94).    
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11. Recomendações 96 Tendo presente as observações constantes no presente Relatório formulam-se as seguintes recomendações ao Fundo Regional do Emprego, sendo a 4.ª e a 5.ª recomendações reite-radas:  Recomendações Ponto do Relatório Impactos esperados 1.ª Proceder às devidas correções aos documentos de pres-tação de contas relativos à gerência de 2017, de forma a que seja possível: 
¾ Confirmar o saldo de encerramento da gerência de 2017; 
¾ Realizar a demonstração numérica das operações, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 53.º da LOPTC.   6.2.6.,  §§ 77 a 79, e 7., §§ 88 e 89  Cumprimento  da legalidade  e da regularidade 2.ª Publicitar na Internet os documentos previsionais e de prestação de contas, na página eletrónica do Fundo Re-gional do Emprego. 5.,  §§ 21 a 24 3.ª Evidenciar, no mapa de controlo orçamental � despesa, o valor do cativo legalmente fixado para as verbas orça-mentadas em aquisição de bens e serviços correntes. 6.2.4., §§ 60 e 61 4.ª Instruir o processo de prestação de contas de acordo com as Instruções do Tribunal de Contas.  5., § 20, alínea i., e 9. Melhoria  do processo  de prestação  de contas 5.ª Apresentar informação complementar à reconciliação bancária, nomeadamente, extratos bancários e outros documentos necessários para certificar os movimentos em trânsito. 5.,  § 20, alínea ii., 6.2.6. e 9.  97 Não se justifica formular recomendações quanto à observância do princípio da anualidade no registo das transferências de fundos comunitários, nem quanto à relevação contabilís-tica dos empréstimos de curto prazo , com fundamento na informação prestada pelo Fundo Regional do Emprego, em sede de contraditório, no sentido de que as situações não se repetiram.                                                           Cfr. pontos 6.2.2., § 47, alínea ii. e 6.2.3., supra. 
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12. Decisão No exercício da competência prevista nos artigos 53.º e 107.º, n.º 1, alínea a), da LOPTC, é recusada a homologação da conta do Fundo Regional do Emprego, referente à gerência de 2017, com fundamento no facto de não ser possível confirmar o saldo de encerramento da gerência, conforme referido nos pontos 6.2.6. e 7. do presente relatório, o que inviabiliza a realização da demonstração numérica. Ao abrigo do disposto no n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC, e com os fundamentos expressos no ponto 6.2.2., § 47, alínea ii. do presente Relatório, declara-se relevada a responsabilidade de Rui Pedro dos Santos Rodrigues, Carlos José de Oliveira Leite e João Manuel Beliz Tra-buco, na qualidade, respetivamente, de presidente e de vogais do Conselho de Administra-ção do Fundo Regional do Emprego, pela infração financeira decorrente do registo de re-ceitas em violação do princípio da anualidade.  Para efeitos de acompanhamento da 1.ª recomendação formulada, o Presidente do Conse-lho de Administração do Fundo Regional do Emprego deverá remeter ao Tribunal de Con-tas, no prazo de três meses, os documentos de prestação de contas devidamente corrigi-dos, de forma a poder ser confirmado o saldo de encerramento da gerência e proceder à realização da demonstração numérica das operações. O acompanhamento das restantes recomendações será efetuado com base no processo de prestação de contas do Fundo Regional do Emprego, referente à gerência de 2019.  Sem embargo, para efeito de acompanhamento da 2.ª recomendação, o Presidente do Con-selho de Administração do Fundo Regional do Emprego deverá informar o Tribunal de Con-tas, no prazo de um mês, sobre as medidas tomadas no sentido da adequada publicitação dos documentos previsionais e de prestação de contas.  São devidos emolumentos, nos termos dos artigos 9.º, n.os 1 e 5, e 11.º, n.º 1, do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, com a redação dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, conforme conta de emolumentos a seguir apresentada. Remeta-se cópia do presente relatório ao Fundo Regional do Emprego e à Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional. Remeta-se também cópia do presente relatório à Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial. Entregue-se, ainda, cópia do presente Relatório ao Magistrado do Ministério Público, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 29.º da LOPTC.    
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46    



 

47 
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